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GLOSSÁRIO 

 
Para todos os fins do EDITAL, CONTRATO e ANEXOS, salvo disposição expressa em contrário, os 
termos, frases e expressões listados abaixo, quando utilizados e redigidos em caixa alta ou com letras 
iniciais maiúsculas, deverão ser compreendidos e interpretados de acordo com os seguintes 
significados, podendo ser utilizados tanto no plural quanto no singular, sem qualquer alteração de 
sentido: 
 

ACORDO TRIPARTITE 

Acordo firmado entre agente fiduciário, 
representando os FINANCIADORES, ou diretamente 
pelos FINANCIADORES, o PODER CONCEDENTE e a 
CONCESSIONÁRIA, que disciplina a relação entre as 
três partes visando à plena execução do 
CONTRATO, e a preservação dos interesses dos 
FINANCIADORES. 

ADJUDICATÁRIA 
LICITANTE VENCEDORA à qual foi adjudicado o 
objeto da LICITAÇÃO, nos termos da legislação 
aplicável e do EDITAL. 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Órgãos ou entidades da Administração Pública 
direta e indireta, federal, estadual, do Distrito Federal 
e dos municípios. 

ANEXOS Conjunto de documentos que integram o EDITAL.  

APOSTA 

Ato por meio do qual se coloca determinado valor 

em risco na expectativa de obtenção de um prêmio, 

imediato ou futuro, através da escolha de números, 
símbolos, marcas ou resultados de competições 

esportivas. 

APOSTA FÍSICA 

APOSTA realizada presencialmente pelo USUÁRIO, 
nos PONTOS DE VENDA DEDICADOS e nos PONTOS DE 

VENDA NÃO DEDICADOS, utilizando equipamentos 
instalados nestes pontos. 

APOSTA VENCEDORA APOSTA que faz jus ao recebimento de PRÊMIO. 

APOSTA VIRTUAL 
APOSTA realizada pelo USUÁRIO em canais virtuais 

disponibilizados pela CONCESSIONÁRIA (web ou 
aplicativos). 



 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria de Parcerias em Investimentos – SPI  

Página 3 de 17 

ARRECADAÇÃO 

Recursos recebidos pela CONCESSIONÁRIA em 
função da comercialização de PRODUTOS 
LOTÉRICOS. 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Etapa inicial da LICITAÇÃO realizada para tornar 
público o modelo da CONCESSÃO, esclarecer dúvidas 
e colher contribuições para a elaboração do EDITAL, 
CONTRATO e ANEXOS. 

B3 

B3 S.A - Brasil, Bolsa e Balcão, situada no Município 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua XV de 
Novembro, 275, responsável pela prestação de 
serviços especializados  de  assessoria  técnica  e  
apoio operacional relativos aos procedimentos 
necessários à realização da LICITAÇÃO. 

BANCO DEPOSITÁRIO 

Instituição financeira autorizada a prestar os 
serviços de custódia de recursos financeiros para as 
PARTES, nos termos do CONTRATO e do ANEXO 5. 

BLOCO DE CONTROLE 
Grupo de acionistas da SOCIEDADE DE PROPÓSITO 
ESPECÍFICO que exerce poder de CONTROLE sobre a 
companhia. 
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Comissão responsável pelo recebimento, exame e 
julgamento de todos os documentos licitatórios, e 
por conduzir os procedimentos relativos à 
LICITAÇÃO. 

CONSULTA PÚBLICA 

Etapa da LICITAÇÃO, realizada para divulgação da 
minuta de EDITAL, do CONTRATO e demais ANEXOS, 
bem como para o recebimento de sugestões dos 
interessados. 

CONTA GARANTIDORA DE PRÊMIOS 

Conta bancária que servirá como reserva de liquidez 
no caso de a CONCESSIONÁRIA não realizar o 
pagamento de algum PRÊMIO devido no prazo 
adequado, para que a ARSESP possa adotar as 
medidas para honrar a obrigação, disciplinada pela 
Cláusula Décima do CONTRATO e pelo ANEXO 5. 

CORRETORA CREDENCIADA 

Sociedade corretora habilitada pelo Banco Central 
do Brasil (BCB) e pela Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM), devidamente autorizada a operar 
na B3 e que poderá ser contratada pela(s) 
LICITANTE(S), a critério destas, para representá-la(s) 
em todos os atos relacionados à LICITAÇÃO junto à 
B3, conforme o MANUAL DE PROCEDIMENTOS da 
B3. 

CRONOGRAMA 
Calendário dos principais eventos da LICITAÇÃO, 
nos termos do item 14 do Edital.. 
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DATA DE ANIVERSÁRIO DO CONTRATO 

Período de 1 (um) ano, sendo que o primeiro se 
inicia a partir da DATA DE INÍCIO DA OPERAÇÃO e 
os seguintes se referem a cada período de 1 (um) 
ano subsequente. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 
Data em que o CONTRATO foi assinado pelas 
PARTES e que marca a eficácia do CONTRATO para 
todos os fins. 

DATA DE INÍCIO DA OPERAÇÃO 

Data marcada pelo primeiro momento entre  (i) o 
primeiro dia do 7º (sétimo) mês da CONCESSÃO 
contado da DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO; 
ou (ii) a data estipulada pelo termo assinado pela 
ARSESP que autoriza o início da comercialização de  
PRODUTO LOTÉRICO pela CONCESSIONÁRIA, desde 
que, neste caso, atendidas as seguintes condições, a 
serem atestadas pela ARTESP: (a) a obtenção de 
certificados e autorizações necessárias para início da 
comercialização, conforme descritos no item 5 do 
ANEXO 2; (b) a aprovação dos PLANOS DA 
CONCESSIONÁRIA, nos termos do item 2 do ANEXO 
2; (c) a contratação do VERIFICADOR 
INDEPENDENTE, nos termos do item 1.1 ANEXO 4. 

ENVELOPES 

ENVELOPES que deverão ser apresentados pela 
LICITANTE na data das SESSÃO PÚBLICA DE 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, incluindo 
ENVELOPE A – Credenciamento; ENVELOPE B – 

Garantia de Proposta; ENVELOPE C – Proposta de 
Preço; e ENVELOPE D – Documentos de Habilitação. 

EVENTO DE DESEQUILÍBRIO 

Evento, ato ou fato, que desencadeia o 

desequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO e 
que enseja a recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro, considerando a alocação de 
riscos do CONTRATO. 
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FINANCIADORES 

Bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, 
agências multilaterais, agências de crédito à 
exportação, agentes fiduciários, administradores de 
fundos ou outras entidades que concedam 
financiamento à CONCESSIONÁRIA ou representem 
as partes credoras neste financiamento. 

GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Garantia do fiel cumprimento das obrigações do 
CONTRATO, a ser prestada e mantida em vigor, 
pela CONCESSIONÁRIA, nos montantes e nos 
termos definidos no CONTRATO. 

GARANTIA DE PROPOSTA 
Garantia do fiel cumprimento da proposta a ser 
apresentada pelas LICITANTES, nos termos do 

EDITAL. 

GRUPO ECONÔMICO 

Compõem o GRUPO ECONÔMICO da LICITANTE ou 
da CONCESSIONÁRIA as sociedades coligadas, 
controladas ou de simples participação, nos termos 
dos artigos 1.097 e seguintes, do Código Civil, e 
do artigo 243, da Lei Federal nº 6.404/1976, e as 
empresas ou fundos de investimentos que possuam 
diretores, administradores, exceto conselheiros de 
administração, ou acionistas (estes últimos com 
mais de 10% (dez por cento) de participação) ou 
representantes legais comuns, bem como aquelas 
que dependem econômica ou financeiramente de 
outra empresa ou fundo de investimento, além das 
empresas ou fundos de investimento sujeitos a uma 
mesma estrutura global, incluindo compartilhamento 
global de conhecimento, governança e política 
corporativa. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
Documentação necessária à comprovação de 

habilitação jurídica para contratação com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
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INDICADORES DE DESEMPENHO  

Conjunto de parâmetros, medidores da qualidade 
dos serviços prestados, que contribuirão para 
determinar a qualidade dos serviços prestados pela 
CONCESSIONÁRIA, impactando o percentual da 
OUTORGA VARIÁVEL, nos termos previstos pelo 
ANEXO 3. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

Qualquer instituição autorizada pelo Banco Central 
do Brasil, ou órgão análogo, quando se tratar de 
instituição estrangeira, que tenha como atividade 
principal ou acessória a coleta, intermediação ou 

aplicação de recursos financeiros próprios ou de 
terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, e a 
custódia de valor de propriedade de terceiros. 

INVESTIMENTOS ADICIONAIS 

Todos os investimentos, não previstos originalmente 
no CONTRATO, que forem exigidos pelo PODER 
CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA, mediante o 
pertinente reequilíbrio econômico-financeiro. 

INVESTIMENTOS NÃO OBRIGATÓRIOS 

São os investimentos referenciados utilizados na 
modelagem econômico-financeira da CONCESSÃO, 
que podem ser ou não executados pela 
CONCESSIONÁRIA. 

INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS 
São os investimentos definidos pelo item 3 3.1 do 
ANEXO 2. 

LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL nº [--]/2024, 
promovida pelo PODER CONCEDENTE para a seleção 
da CONCESSIONÁRIA que executará o objeto da 
CONCESSÃO. 

LICITANTE 

Sociedades brasileiras ou estrangeiras, fundos de 

investimentos e/ou entidades que, isoladamente ou 
reunidas  em consórcio, participam da LICITAÇÃO. 
isoladamente ou reunidas em  consórcio, participam 

da LICITAÇÃO. 
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LICITANTE VENCEDORA 
LICITANTE declarada vencedora por ter 
apresentado a proposta mais bem classificada e 
atendido a todas as condições do EDITAL. 

LOTERIA DE PROGNÓSTICO ESPECÍFICO 
Loteria instituída pela Lei Federal nº 11.345/2006 
nos termos do §1º, inciso III, do artigo 14, da Lei 

Federal nº 13.756/2018. 

LOTERIA DE PROGNÓSTICO ESPORTIVO 
Loteria em que o apostador tenta prever o resultado 
de eventos esportivos, nos termos do §1º, inciso IV, 

do artigo 14, da Lei Federal nº 13.756/2018. 

LOTERIA DE PROGNÓSTICO NUMÉRICO 

Loteria em que o apostador tenta prever quais 
serão os  números sorteados no concurso, nos 
termos do §1º, inciso II, do artigo 14, da Lei Federal 
nº 13.756/2018. 

LOTERIA INSTANTÂNEA 

Loteria que apresenta, de imediato, se o USUÁRIO 
foi ou não agraciado com alguma premiação, 
prevista pelo inciso V, do §1º, do artigo 14, da Lei 
Federal nº 13.756/2018. 

LOTERIA PASSIVA 

Loteria em que o apostador adquire bilhete já 
numerado, em meio físico (impresso) ou virtual 
(eletrônico), prevista pelo inciso I, do §1º, do artigo 
14, da Lei Federal nº 13.756/2018. 

MANUAL DE PROCEDIMENTOS DA B3 ou 
MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

Documento elaborado pela B3, contendo 
orientações, regras e modelos de documentos para os  

procedimentos  de prestação de GARANTIA DE 
PROPOSTA, procedimentos operacionais, bem 

como todos os demais procedimentos pertinentes à 
realização da LICITAÇÃO. 

MARCAS 

Marcas a serem utilizadas para distribuição, 
exploração de produtos e serviços, execução de 
ações de comunicação e publicidade relacionadas à 
Loteria Estadual de São Paulo e/ou às MODALIDADES 
LOTÉRICAS e aos PRODUTOS LOTÉRICOS. 
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MARCAS DA CONCESSÃO 
Marcas que designarão os produtos e serviços 
relacionados a cada MODALIDADE LOTÉRICA objeto 
do CONTRATO. 

MARCAS MASTER 
MARCAS que designarão, de modo genérico, os 
Serviços Lotéricos do Estado de São Paulo. 

MODALIDADE LOTÉRICA 
Definições, previstas em lei, das diferentes formas e 
possibilidades de exploração de SERVIÇOS 

LOTÉRICOS. 

ÔNUS DE FISCALIZAÇÃO 
Valor a ser pago pela CONCESSIONÁRIA na forma 
prevista na Cláusula Décima Terceira  do CONTRATO. 

OPERAÇÃO CANCELADA 

APOSTA realizada pelo USUÁRIO, em qualquer canal 
de comercialização, seja físico ou virtual, cancelada 
a pedido do USUÁRIO ou pela CONCESSIONÁRIA, não 
apta e não válida para participar do SORTEIO. 

OPERAÇÃO NÃO REALIZADA 

Tentativa de realização de uma APOSTA pelo 
USUÁRIO, seja através do canal físico ou virtual, não 
registrados no SISTEMA DE OPERAÇÃO DE APOSTAS, 
decorrentes de problemas tecnológicos, não apta e 
não válida para participar do SORTEIO. 

OPERAÇÃO REALIZADA 

APOSTA realizada pelo USUÁRIO, em qualquer canal 
de comercialização, seja físico ou virtual, 

efetivamente registrada nos SISTEMA DE OPERAÇÃO 
DE APOSTAS e que está apta e válida para participar 
do SORTEIOS. 

OUTORGA FIXA 

Pagamento realizado pela ADJUDICATÁRIA, de uma 

só vez, do valor previsto na PROPOSTA DE PREÇO, ou 
ao final da fase de lances, previamente à 
assinatura do CONTRATO, nos termos do EDITAL. 
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OUTORGA FIXA MÍNIMA 

Valor mínimo a ser oferecido como OUTORGA FIXA 
pelas LICITANTES em suas respectivas PROPOSTAS 
DE PREÇO no âmbito da CONCORRÊNCIA 
INTERNACIONAL. 

OUTORGA VARIÁVEL 
Valor a ser pago pela CONCESSIONÁRIA, nos termos 
do Cláusula Décima Segunda do CONTRATO. 

PARTES PODER CONCEDENTE e CONCESSIONÁRIA. 

PARTES RELACIONADAS 
Com relação à CONCESSIONÁRIA, qualquer pessoa do 
seu GRUPO ECONÔMICO, bem como aquelas assim 
consideradas pelas normas contábeis vigentes. 

PAYOUT 

Percentual do valor arrecadado pela 

CONCESSIONÁRIA com determinado PRODUTO 
LOTÉRICO destinado ao pagamento de PRÊMIOS, a 
ser definido no Plano de Jogo, incluindo o imposto 

de renda incidente sobre os PRÊMIOS. 

PAYOUT MÉDIO MÍNIMO 

Percentual mínimo do valor arrecadado pela 
CONCESSIONÁRIA, definido na cláusula 9.1 do 
CONTRATO e calculado na forma e periodicidade 

definidas no item 2.7 do ANEXO 2. 

PERÍODO DE MANUTENÇÃO 

Lapso temporal durante o qual a interrupção do 
acesso à PLATAFORMA VIRTUAL está autorizada para 
fins de realização de manutenção preventiva ou 

correções. 
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PLANO DE SEGUROS 

Documento, a ser incluído no Plano de Gestão e 

Operação nos termos do ANEXO 2, a ser elaborado 
pela CONCESSIONÁRIA contendo a relação de todos 
os seguros de contratação obrigatória, nos termos 
da Cláusula Trigésima Quinta do CONTRATO, cujas 

apólices deverão estar válidas e vigentes durante 
todo o PRAZO DA CONCESSÃO, e dos demais seguros 
que a CONCESSIONÁRIA pretende, a seu critério, 
contratar, sendo passível de revisão nos termos do 

CONTRATO. 

PLANOS DA CONCESSIONÁRIA 

Compreende o Plano de Jogo Inicial; Plano de Jogos; 
Plano de INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS; Plano de 
Jogo Responsável; Plano de Conformidade; e Plano 
de Comunicação e Marketing, os quais deverão ser 
apresentado pela CONCESSIONÁRIA na forma 
descrita no ANEXO 2. 

PLANOS DE JOGOS 

Planos que deverão ser apresentados pela 
CONCESSIONÁRIA para toda e qualquer introdução 
de novo PRODUTO LOTÉRICO, na forma descrita no 
ANEXO 2. 

PODER CONCEDENTE 
O Estado de São Paulo, representado pela Secretaria 
de Parcerias em Investimentos – SPI. 

POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES 
RELACIONADAS 

Documento elaborado e aprovado pelos órgãos de 
administração da CONCESSIONÁRIA que deverá 
conter as regras e condições para a realização de 
transações entre a CONCESSIONÁRIA e suas PARTES 
RELACIONADAS, nos termos deste CONTRATO. 

PONTO DE VENDA DEDICADO 

PONTO DE VENDA FÍSICO utilizado exclusivamente 

para comercialização dos PRODUTOS LOTÉRICOS, 
atuando como uma promotora da Loteria do Estado 
de São Paulo, com uma padronização específica que 
valorize a marca, proporcionando visibilidade e 

divulgação dos produtos e serviços para a população 
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paulista, transmitindo credibilidade, transparência e 
segurança dos produtos e serviços lotéricos, 

incluindo a entrega de prêmios e repasses sociais. 

PONTO DE VENDA NÃO DEDICADO 

Estabelecimentos comerciais que, 
independentemente de sua atividade principal, são 

contratados pela CONCESSIONÁRIA para atuar como 
intermediador da relação com os USUÁRIOS, tais 
como, exemplificadamente, bancas de jornais e 
revistas, padarias, farmácias, terminais de ônibus e 
metrôs, supermercados e hipermercados e lojas de 

conveniência. 

PRAZO DA CONCESSÃO 
Prazo de 15 (quinze) anos contados da DATA DE 

INÍCIO DA OPERAÇÃO.  

PRÊMIO 

É o bem ou dinheiro atribuído à(s) APOSTA(S) 

VENCEDORA(S), decorrente do SORTEIO ou 
resultado da competição esportiva, ou outro evento 

relevante do qual resulte o direito à premiação. 

PRODUTOS LOTÉRICOS 
Exploração de determinada MODALIDADE LOTÉRICA 
prevista no CONTRATO, por meio da criação de 

produto próprio. 

PROPOSTA DE PREÇO ou PROPOSTA 
Proposta na qual foi apresentado o valor da 
OUTORGA FIXA para exploração do objeto da 
CONCESSÃO, conforme regramento do EDITAL. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Documentação necessária à comprovação de 

habilitação econômico-financeira para contratação 
com o PODER CONCEDENTE. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Documentação necessária à comprovação de 
habilitação técnica para contratação com o PODER 
CONCEDENTE. 

RECEITA ACESSÓRIA 

Receitas alternativas, complementares ou 

acessórias, decorrentes da execução pela 
CONCESSIONÁRIA de atividades acessórias ou de 

projetos associados, excluídas as receitas 
financeiras. 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
Montante equivalente à ARRECADAÇÃO da 
CONCESSIONÁRIA, após deduzidos os valores 
efetivamente desembolsados pela 
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CONCESSIONÁRIA referentes ao PAYOUT, ao 
Imposto de Renda incidente sobre o PAYOUT e 
aqueles destinados à contribuição sobre a receita de 
concursos de prognósticos, conforme estabelecido 
pela Lei Federal n º 13.756/2018, ou outra que a 
substitua ou altere. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Atributo decorrente da apresentação e aceitação da 
documentação necessária à comprovação de 
habilitação fiscal e trabalhista da CONCESSIONÁRIA 
para contratação com o PODER CONCEDENTE. 

REPRESENTANTES CREDENCIADOS 
Pessoa natural nomeada e autorizada pela LICITANTE 
para atuar em seu nome durante a condução da 
LICITAÇÃO. 

SERVIÇO ADEQUADO 

Cumprimento das condições de regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 
generalidade e cortesia na sua prestação, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade, valendo- se de 
todos os meios e recursos para sua execução, aos 
padrões e procedimentos estabelecidos no 
CONTRATO e nos termos da legislação e 
regulamentação vigentes, especialmente 
observando o artigo 6º, da Lei Federal nº 
8.987/1995, e artigo 17, da Lei Estadual nº 
7.835/1992, representadas pelos INDICADORES DE 
DESEMPENHO estabelecidos no ANEXO 4. 

SERVIÇOS PÚBLICOS LOTÉRICOS 
Conjunto de serviços cuja execução é atribuída à 

CONCESSIONÁRIA em razão da celebração do 
CONTRATO. 

SESSÃO PÚBLICA 
Sessão pública realizada pela COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO para a prática de atos pertinentes à 
LICITAÇÃO. 

SESSÃO PÚBLICA DE CONCORRÊNCIA 

 

Sessão pública presencial, a ser realizada na data e 
hora estabelecidas no CRONOGRAMA, para: (i) 

abertura do ENVELOPE C – PROPOSTA DE PREÇO das 
LICITANTES que tiverem aceita a sua GARANTIA DE 

PROPOSTA; (ii) classificação das PROPOSTAS DE 
PREÇO; (iii) processamento, se o caso, da fase de 
lances; e (iv) abertura do ENVELOPE D – 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da LICITANTE 
VENCEDORA, sem prejuízo da prática dos demais 
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atos pertinentes à LICITAÇÃO, nos termos dos 
procedimentos detalhados no EDITAL e no MANUAL 

DE INSTRUÇÕES. 

SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES 

Sessão pública presencial, a ser realizada na data e 
hora estabelecidas no CRONOGRAMA, para: (i) 
recebimento dos ENVELOPES; (ii) abertura do 
ENVELOPE A – CREDENCIAMENTO, seguida da 
realização do credenciamento dos 
REPRESENTANTES CREDENCIADOS e da validação 
das CORRETORAS CREDENCIADAS eventualmente 
designadas pelas LICITANTES; e (iii) abertura do 
ENVELOPE B – GARANTIA DE PROPOSTA, rubricados 
pelos membros da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO e, 
facultativamente, pelos REPRESENTANTES 
CREDENCIADOS presentes. 

SISTEMA DE GESTÃO, CONTROLE E OPERAÇÃO 

Plataforma tecnológica, composta por um conjunto 
de módulos, com acesso diuturno a representantes 
do VERIFICADOR INDEPENDENTE, da ARSESP e do 
PODER CONCEDENTE, a ser estabelecida nos termos 
do ANEXO 2, com objetivo de gerenciar a operação e 
a performance financeira da CONCESSIONÁRIA, por 
meio do monitoramento em tempo real das 
APOSTAS VIRTUAIS e APOSTAS FÍSICAS ELETRÔNICAS 
e NÃO ELETRÔNICAS, bem como da aquisição e 
resgate de créditos virtuais nas carteiras digitais, 
através do SISTEMA DE OPERAÇÃO DE APOSTAS, e 
do pagamento de PRÊMIOS. 
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SISTEMA DE MEIOS DE PAGAMENTO 

Módulo do SISTEMA DE GESTÃO E OPERAÇÃO que 
visa a permitir o pagamento de PRÊMIOS aos 
USUÁRIOS GANHADORES, nos termos descritos no 
ANEXO 2. 

SISTEMA DE OPERAÇÃO DE APOSTAS 

Módulo do SISTEMA DE GESTÃO E OPERAÇÃO que 
visa a garantir a integridade das informações 
decorrentes da CONCESSÃO, bem como de controle 
e gestão do processo de COMERCIALIZAÇÃO de 
PRODUTOS LOTÉRICOS, tanto em canal físico, 
quanto em canal virtual. 

SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO ou SPE 

Sociedade anônima constituída na conformidade da 
lei brasileira com a finalidade específica de prestar 
os SERVIÇOS PÚBLICOS LOTÉRICOS e as demais 
atividades geradoras de RECEITAS ACESSÓRIAS 
objeto da presente CONCESSÃO. 

SORTEIO 
Procedimento que revela, aleatoriamente, o 

resultado ganhador. 
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SUCESSORA 

Empresa, consórcio de empresas ou fundo de 
investimentos que adquira o CONTROLE da 
CONCESSIONÁRIA nos termos do CONTRATO, ou 
à qual seja transferida a responsabilidade pela 
execução do escopo da CONCESSÃO, inclusive na 

hipótese de TRANSFERÊNCIA DA CONCESSÃO. 

TRANSFERÊNCIA DE CONTROLE 

Qualquer modificação de composição societária que 
implique modificação do CONTROLE, direto ou 
indireto, da CONCESSIONÁRIA, observada o disposto 
na Lei Federal nº 6.404/1976. 

TRIBUNAL ARBITRAL 
Colegiado arbitral institucional designado para 
solução das controvérsias sujeitas à arbitragem, nos 
termos e condições previstos no CONTRATO. 

USUÁRIO 
Pessoa física que realiza APOSTAS FÍSICAS ou APOSTAS 
VIRTUAIS. 

USUÁRIO GANHADOR USUÁRIO que faz jus ao recebimento de PRÊMIO. 

VALOR ESTIMADO DO CONTRATO 

 R$ 332.750.985,34 (trezentos e trinta e dois milhões, 

setecentos e cinquenta mil, novecentos e oitenta e 

cinco reais e trinta e quatro centavos), na data base de 

abril de 2024. 

VERIFICADOR INDEPENDENTE  

Empresa ou consórcio de empresas, a ser 
contratada(o) pela CONCESSIONÁRIA, que deverá 
proceder à avaliação independente dos 
INDICADORES DE DESEMPENHO do CONTRATO, 
bem como desempenhar outras funções previstas 
no CONTRATO e no ANEXO 4. 

 
 



 

 

LISTA DE ABREVIATURAS 
 
Para todos os fins do EDITAL, CONTRATO e ANEXOS, salvo disposição expressa em contrário, as 
abreviaturas listadas abaixo deverão ser compreendidas de acordo com os seguintes conceitos, 
podendo ser utilizados tanto no plural quanto no singular, sem qualquer alteração de sentido: 
 

TERMO DEFINIDO CONCEITO 

ARSESP Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de São Paulo 

CEEP Cadastro Estadual de Empresas Punidas 

CADIN ESTADUAL Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais 

CNIA Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 

CEIS Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

CNEP Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

CNDT Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
Trabalhistas 

CVM Comissão de Valores Mobiliários 

CPP Companhia Paulista de Parcerias 

CADE Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

CDPED Conselho Diretor do Programa Estadual de Desestatização 

CGPPP Conselho Gestor de Parcerias Público-Privadas 

CRC Conselho Regional de Contabilidade 

DOE/SP Diário Oficial do Estado de São Paulo 

ECD Escrituração Contábil Digital 

FGTS Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

PPI-SP Programa de Parcerias em Investimentos do Estado de São Paulo 

SPI Secretaria de Parcerias em Investimentos 

SPED Sistema Público de Escrituração 

 


